
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

Dispõe sobre a alteração do art. 1º da Lei
1345/1990. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA A SEGUINTE LEI: 
 
 
Art. 1º Altera o art. 1º da Lei 1345/1990, que passa ter a seguinte e nova redação:
 

Art. 1º. ...
 

 
 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de verbas próprias do orçamento
vigente.
 
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
 
 
 

Plenário "Mestre Gama", 15 de fevereiro de 2023
 

 
 

Dedé - REPUBLICANOS
 
 
 

DENOMINAÇÃO ANTERIOR DENOMINAÇÃO ATUAL

“Praça sem denominação” – localiza-se
na confluência da Estrada dos Moraes,
com a Avenida Augusto de Almeida
Batista

Praça Francisco Alves dos Santos (Praça
da Paz)
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